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PEDIDO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

EDITAL Nº. 019/2024 
 

DISPENSA N°. 011/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2024 
 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BA 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

DISPENSA Nº. 011/2024 030/2024 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO  ☐ SIM ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADA  

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

9. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LICENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE PORTAL/SITE INSTITUCIONAL, PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E NORMATIVOS 

NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM), NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU), NO JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO DO RESPECTIVO ESTADO, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, PARA O 

CUMPRIMENTO DAS LEGISLAÇÕES VIGENTES, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CHORROCHÓ-BA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS. 

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 08:00H DE 02/05/2024 ATÉ 07/05/2024, ÀS 08:00H 

EMAIL: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) MESES. 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS 

PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 

licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 

LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA.  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: PORTARIA Nº. 002/2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

                          Josenice Barbosa Maciel                                           Anderson Gleiser Ribeiro Silva 

                                        Membro                                                                          Membro 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2024 

TIPO MENOR PREÇO 
  

PREÂMBULO 
 

O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, através da Comissão de Contratação, designado pela Portaria n°. 002/2024, de 
04/01/2024, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 04/01/2024, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar. Dispensa de 
Licitação, do tipo menor preço por Lote, regulamentada pelo Decreto nº. 009/2024 de 09 de 

janeiro de 2024 para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação, licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos 

administrativos e normativos no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União 
(DOU), no Jornal de Grande Circulação do respectivo estado, no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal, para o cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as 

necessidades do município de Chorrochó-BA. 
 

Para tanto, convoca as empresas, interessadas a enviarem suas propostas para o objeto 

constante do Termo de Referência e conforme modelo de proposta.  
 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Chorrochó, será 

CONVOCADA para contratar com a Administração. 
 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

Email: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

Endereço para Protocolo Físico: 

Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-Bahia, Setor de Licitações, Endereço: Praça Cel. 

João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 

07/05/2024 às 08:00h. 
 

1. - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 

1.1. - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento e manutenção de 

portal/site institucional, para publicação dos atos administrativos e normativos no Diário Oficial 

do Município (DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande Circulação do 
respectivo estado, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o cumprimento das 

legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades do município de Chorrochó-BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 
 

1.2. - A contratação ocorrerá em lote único, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso 

de Contratação Direta. 
 

1.2.1. - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 
apresentar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. - O critério de julgamento adotado será o menor valor total, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4. - A execução dos serviços se dará sob empreitada por preço global, conforme Ordem de 

Serviço. 
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2. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. - A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, 

Chorrochó-BA, ou remessa de mensagem eletrônica ao e-mail 

licitacaochorrocho2018@outlook.com, até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso 

de Contratação Direta. 

2.1.1. - Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e 

proceder a entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso. 

2.2. - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. - que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.3. - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
 

2.2.3.1. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.2.3.2. - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº. 14.133/21. 

2.3.1. - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 



Quinta-feira
2 de Maio de 2024
5 - Ano XVI - Nº 2065 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTIWMJE2ODJCRTJFNKZEOD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  D E  C O N T R A T A Ç Ã O  
Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1. - A participação do proponente na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta 

inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a 

documentação exigida para a habilitação. 

3.2. - O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto 

no Setor de Licitações, da proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.2.1. - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 

3.4. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 
 

3.4.1. - Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
 

3.6. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.8. - Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 
 

3.9. - Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando: 
 

3.9.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3.9.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.9.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
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3.9.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 
 

3.9.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91. 
 

3.9.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.9.7. - O encerramento do prazo ocorrerá até as 08h00min (oito horas) do dia fixado como 

limite para recepção de propostas por meio presencial, e até às 08h00min para envio por meio 
eletrônico, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO? 

 

4.1. - Encerrados os prazos, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 
 

4.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.2.1. - Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao proponente 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 

4.2.2. - A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 
 

4.2.3. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada 

para deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 
 

4.3. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
 

4.4. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

4.5. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.5.1. - contiver vícios insanáveis; 
 

4.5.2. - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
 

4.5.3. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

4.5.4. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

4.5.5. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

4.6. - Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
que: 
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4.6.1. - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

4.6.2. - apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
 

4.7. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
 

4.8. - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela Prefeitura, 

desde que não haja majoração do preço. 
 

4.8.1. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 

4.8.2. - Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 

4.9. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

4.10. - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

4.11. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL: 
 

5.1. - Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 

do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal nº. 14.133/2021).  Os documentos a 
serem exigidos para fins de habilitação constam no Anexo I a este termo e serão solicitados do 

proponente detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
 

5.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
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5.2.1. - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 

5.2.2.  - A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação 

do TCU (Acórdão n°. 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 
participação na contratação. 
 

5.2.3.  - A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, 

do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
 

5.2.4. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

5.2.4.1.  - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

5.2.4.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros; 
 

5.2.4. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

5.3. - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 
por meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: 
 

5.3.1. - É dever do proponente atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada; 
 

5.3.2. - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
 

5.4. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

5.5. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
 

5.6. - O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.7. - A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 
 

5.8. - No caso de haver mais de um item ou lote, o proponente provisoriamente vencedor em 
um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
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às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis: 
 

5.8.1. - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do proponente nos remanescentes; 
 

5.8.2. - O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de 

Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de 
qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica. 
 

5.9. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.10. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesta 
Contratação: 
 

5.10.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 
 

5.11. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 

6. - CONTRATAÇÃO: 
 
 

6.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

6.2. - De acordo com o art. 95 da Lei nº. 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas 

contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 
entrega imediata. 
 

6.3. - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6.4. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

6.5. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

6.6. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 

6.7. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

7.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

7.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

7.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

7.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

7.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

7.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

7.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

7.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 
licitatório. 
 

7.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

7.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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7.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

7.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

7.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

7.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

7.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

7.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

7.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

7.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 

7.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº. 9.784, de 1999. 
 

7.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
 

8. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

8.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Chorrochó.  
 

8.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

8.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

8.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

8.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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8.3. - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

8.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

8.5. - Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

8.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

8.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 
documentação relativa ao procedimento. 
 

8.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.9. - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

8.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria nº. 

002/2024, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

8.13. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo da Proposta; 

ANEXO IV – Modelo Declaração Relativa ao Trabalho de Menores; 
ANEXO V – Minuta de do Contrato. 
 

Chorrochó-BA, 30 de abril de 2024. 
 

 

Alexandro Alves da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria nº. 002/2024 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 

 
1. - Habilitação jurídica: 
 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

2. - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da 
empresa); 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 
i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

j) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

k) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

3. - Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

4. - Qualificação Técnica 
 

• Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 

fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 
emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e 

identificação do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações: 
 

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento;  
 Data de emissão; 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 
 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 
nº. 14.133/21. 

 

5. - Documentação Complementar/declarações: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, 

licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos 

administrativos e normativos no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União 
(DOU), no Jornal de Grande Circulação do respectivo estado, no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal, para o cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as 
necessidades do município de Chorrochó-BA. 

Pelo presente, declaro: 
 

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 
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2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Chorrochó; 

4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 

 
 

Local ______ de ________________ de 2024. 
 

 

 
 

 
___________________________________________ 

PROPONENTE INTERESSADO 
CPF ASSINATURA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. - OBJETO: 
 

1.1. - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento 
e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos administrativos e normativos 

no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande 
Circulação do respectivo estado, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o 

cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades do município de 

Chorrochó-BA. 
 

1.2. - A presente contratação é fundamentada no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº. 
14.133/21, vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação para prestação de 

serviço comum, cujo valor é inferior ao limite estabelecido pelo referido diploma legal. 
 

2. - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

2.1. - A justificativa para referida contratação destina-se a permitir à Prefeitura Municipal de 
Chorrochó-BA, publicar os seus atos administrativos e normativos, em diário próprio e nos 

veículos de divulgação previstos na legislação federal e municipal, nas modalidades impressa e 

eletrônica. Bem como divulgação dos atos conforme legislação vigente. 
 

2.2. - O modelo de ser adotado para o Software de Transparência tem por objetivo, estabelecer 
um canal de informação eletrônico entre a entidade pública, os cidadãos e os órgãos de controle 

e fiscalização, através de um canal de publicação, utilizando a internet como meio de 

transparência às ações governamentais; criando mecanismos alternativos de comunicação com 
o cidadão e modernizando os instrumentos de participação popular, visando reestruturar todo o 

portal de transparência já existente e as informações na rede mundial de computadores 
(internet) de forma que as mesmas atendam todas as suas normas pertinentes, tais como: Leis 

Complementares Nº: 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Nº: 131/2009, bem como a 
Lei Federal Nº: 12.527, de 18/11/2011 (Lei de Acesso à Informação). 
 

2.3. - Sabemos que o município não dispõe de toda mão de obra necessária para a realização 
de todos os trabalhos necessários para gerir a “máqúina pública”, assim, a busca no mercado 

por empresas privadas para a realização de determinados serviços, se faz necessário. 
Atualmente as instituições necessitam de um conjunto de ferramentas cooperativas/ 

colaborativas que possibilitam a interação entre múltiplos participantes. Os processos de 
trabalho entre os indivíduos são muito específicos e evoluem com o tempo. Por isso, a tecnologia 

de colaboração em grupo ou groupware providencia flexibilidade suficiente para adaptar as 

necessidades de cada grupo à evolução dos processos de trabalho. A principal ferramenta de 
colaboração está focada diretamente na publicidade em tempo real das contas do executivo 

extraídos à partir dos sistemas ligados utilizados pela prefeitura. 
 

2.4. - A contratação ainda visa cumprir aos pré-requisitos legais, sobretudo, os princípios 
constitucionais da publicidade e da eficiência administrativa, uma vez que a atuação do Município 

é pautada na transparência de seus atos administrativos e normativos, para com a população e 
os diferentes órgãos de controle interno e externo. 
 

2.5. - Tal contratação tem o objetivo de centralizar, organizar, disponibilizar, em tempo real e 
integrado e de forma automática ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), todas as 

licitações, contratações diretas, aditivos, contratos e atas de registro de preços realizadas pelo 
município, em consonância com a determinação da Nova Lei de Licitações e Contratos da 

Administração Pública, por meio de um software com um conjunto de ferramentas integradas 
de Transparência em um só portal, com vistas a promover a integração entre governo, cidadão 

e sociedade. 
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2.6. - A transparência governamental é um dos pilares da democracia. Ao possibilitar o acesso 

amplo e democrático às informações públicas, o Portal da Transparência fortalece a cidadania, 
empodera os cidadãos e incentiva a participação ativa da sociedade nas decisões 

governamentais. 
 

2.7. - Por meio desta contratação o município visa implementar uma Plataforma que atenderá 
aos requisitos de segurança, desempenho e facilidade de uso, proporcionando uma solução 

completa e confiável para a gestão e disponibilização das informações. Através dessa plataforma, 
o município cumprirá suas obrigações legais além de fortalecer a cultura de transparência e 

promover a participação ativa da sociedade no controle dos recursos públicos por meio do portal 

da transparência. Ademais, o município não terá custo com servidor para hospedagem das 
ferramentas, além de garantir a segurança das informações disponibilizadas, haja vista que os 

softwares funcionam em ambiente web, disponíveis em Internet Data Center próprio de alta 
capacidade de armazenamento, com tecnologia de ponta em processamento, redundância de 

backups e efetivo sistema de segurança. Possuem Estação - Servidor homologado pela ANATEL, 
Banco de Dados, Sistemas de aplicações para Word Wide Web, Tecnologia de fibra ótica de 

última geração em seus servidores e links, backup redundante e robotizado via sistema 
inteligente, com proteção contra incêndio, bombas e outros eventos decorrentes de ações da 

natureza. 

 
3. - DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 

3.1. - Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 
(...) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
3.2. - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos 

praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos 

seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n°. 8.078 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 

3.3. - Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 
consequência, satisfação do interesse público 
 

3.4. - O serviço tem natureza de serviços contínuos ou contratados por escopo, tendo em vista 

que impõem ao contratado o dever de realizar o fornecimento específico em período 
predeterminado; 
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3.5. - A contratação deverá se dará através de Dispensa de Licitação; 
 

3.6. - A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024 de 09 de Janeiro de 

2024;  
LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

[...]. 
 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros materiais e compras; (valor atualizado 
pelo Decreto Federal 11.871/2023). 

 

[...]. 
 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 

3.6. - A contratação será para 12 (doze) meses; 
 

3.7. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial; 
 

3.8. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

3.9. - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor);  
 

3.10. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

3.11. - A prestação dos serviços de atualização se dará nas seguintes modalidades: 
 

a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a 
critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

b) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software a alterações da 

Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimento de novos relatórios/telas, 
novas funções ou rotinas ou ainda, alterações na estrutura de arquivos do Software; 

c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante aperfeiçoamento das 

funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos critérios da 
metodologia de desenvolvimento CONTRATADA. 

 

3.12. - No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
publicidade dentre outros; 
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3.13. - A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação 

da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do 
que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, 

que visa à consecução do interesse público. 
 

4. - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS E DAS 
ETAPAS DE EXECUÇÃO: 
 

4.1. - Os serviços a serem contratados se classificam como de natureza comum, nos  termos da 

Legislação em vigor, pois os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da 

solução escolhida e o padrão de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
 

4.2. - Para esta contratação os itens foram agrupados em um lote único. A reunião dos itens em 

grupo visa, principalmente, o ganho em economia de escala. A empresa vencedora do lote do 
certame, ficará habilitada para o fornecimento dos itens facilitando a gestão do contrato por 

parte da Administração Pública.  
  

4.3. - A opção da Administração pela divisão por lote, decorre ainda da semelhança e 

compatibilidade entre o objeto dos itens, sendo a divisão por lote, econômica e tecnicamente 

viável, mantendo a competitividade necessária à disputa e mantendo a integralidade do objeto 
pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação. 
 

 

4.4. - A contratação ocorrerá por itens em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

O1 

HOME PAGE: Garantir 100% em conformidade com a Lei de Acesso 

à Informação, com vista a atender rigorosamente aos critérios 
exigidos pelo Modelo de Acessibilidade e Padrões Web em Governo 
Eletrônico.  

DIÁRIO OFICIAL: Sistema de Imprensa Oficial do ente para 
publicação dos atos públicos e disponibilização da edição no site. 
Sistema automatizado, de fácil gerenciamento e seguro, conforme 

legislação em vigor e MP. n° 2.200-2/01).  
TRANSPARÊNCIA EM CONTAS PÚBLICAS: Sistema que garanta 
a divulgação, em tempo real, da execução orçamentária e financeira 
do ente público, quanto á despesa e receita, em atendimento à LC n°. 

131/09. Lei n°. 9.755/98, Decreto n°. 7.185/10 e normas 
constitucionais.  
FERRAMENTA ELETRÔNICA DE COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO 

ENTRE A COMUNIDADE, O ENTE PÚBLICO E SEUS ÓRGÃOS: 
A ferramenta deve possibilita o registro de sugestão, denúncia, 
informação, dúvida, elogio, reclamação ou requerimento. (Art.37, § 

30, 1, da CF/88 c/c art. 40 da Lei nº. 12.527/11).  
SISTEMA ELETRÔNICO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 
REQUERIMENTOS AOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: possibilitar a    

solicitação via sistema, em conformidade com as exigências do arts. 
10 a 14 da Lei n° 12.527/11. 

MENSAL 

02 Publicações dos atos oficiais no Diário Oficial da União. Coluna  x Centím etros 

03 Publicações dos atos oficiais no Jornal de Grande Circulação. Coluna  x Centím etros 

 

4.5. -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 

4.5.1. - Será enviado pela Contratante à Contratada, até as 15h (quinze horas) do dia anterior, 
as matérias que deverão ser publicadas no dia seguinte. 
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4.5.2. - A publicação no veículo de imprensa deverá ser sempre no dia seguinte ao recebimento 
do e-mail. 
 

4.5.3. - Depois de efetuada a publicação, a Contratada deverá encaminhar uma cópia do meio 

em que foi publicado para a contratante juntamente com a nota fiscal do serviço. 
 

4.5.4. - A unidade da publicação adotada será em cm/col, de acordo com a especificação de 

cada veículo. 
 

4.5.5. - Publicar todo o material fornecido pelo Contratante na data determinada, na 
diagramação e reprodução fiel e absoluta do material enviado para a publicação/veiculação, 

solicitada e no periódico requerido; 
 

4.5.6. - Primar pela técnica e boa qualidade de impressão e do material utilizado na execução 
dos serviços objeto deste contrato; 
 

4.5.7. - Fazer a revisão gráfica do material a ser impresso, não se admitindo erros e, em caso 

de dúvida solicitar esclarecimentos junto ao setor competente do Município de Chorrochó-BA; 
 

4.5.8. - Promover alterações de última hora nas publicações solicitadas pela Prefeitura Municipal 

de Chorrochó-BA; 
 

4.5.9. - Destinar ao Contratante no dia seguinte à publicação, o número de exemplares 
correspondente ao número de publicações para cumprimento das exigências internas (juntada 

no processo administrativo); 
 

4.5.10. - Apresentar por meio eletrônico (e-mail, disponibilização de código de acesso on-line 
aos jornais que realizam as publicações) de comprovante de publicação no mesmo dia que a 

mesma seja efetivada. Não sendo possível, deve a Contratada enviar a publicação dos Avisos 
referente a Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA; 
 

4.5.11. - O envio do arquivo eletrônico não exime a Contratada de enviar cópia impressa 

(original); 
 

4.5.12. - Manter vigente a homepage institucional, atendendo todas as funcionalidades técnicas 
exigidas acima, para cumprir a Lei nº. 12.527/2011; 
 

4.5.13. - Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
 

4.5.14. - Veicular os atos administrativos em Jornal de Grande Circulação Diária no Estado da 
Bahia, em consonância com as solicitações, disponibilizando-as no site institucional, para atender 

a publicidade e transparência. 
 

4.6. - FUNCIONALIDADES TÉCNICAS DOS SOFTWARES (LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE DIÁRIO ELETRÔNICO PRÓPRIO): 
 

4.6.1. - Consiste em ferramenta tecnológica para disponibilização de sítio oficial da rede mundial 

de computadores (internet), com as seguintes informações disponíveis, conforme Art. 8º, §1º, 
Incs. I a VI, da Lei Nº: 12.527/2011: 
 

a) Registro das competências e estrutura organizacional; 

b) Endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
c) Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

d) Registros das despesas; 
e) Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

f) Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos 
e entidades;  
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g) Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; 

a) Sítio oficial da rede mundial de computadores (internet) deve conter, nos termos do Art. 
8º §3º da Lei Nº: 12.527/2011; 

a) Conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
b) Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos 

e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

c) Possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 

d) Divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
e) Garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso, através 

de Certificado de segurança instalado no servidor de hospedagem do site padrão ICP-

Brasil; 
f) Manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

g) Indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 
ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 

h) Possibilitar a inclusão de informações e notícias, que podem conter arquivos de vídeo, 
imagens ou áudio; 

i) Adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 
com deficiência, nos termos do Art. 17 da Lei Nº: 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

e do Art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 

Decreto Legislativo Nº: 186, de 9 de julho de 2008, bem como que o JavaScript seja não 
obstrutivo; 

j) Atendimento à Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), na medida 
em que a homepage do software deve observar as normas contidas na LGPD. 

 

4.6.2. - O site institucional deve viabilizar a publicação dos atos oficiais deste Município, na sua 

Imprensa Oficial, com central de atendimento para esclarecer dúvidas sobre a utilização do 
sistema. O Diário Oficial deve ser disponibilizado em arquivo digital armazenado em servidor 

com certificado ICP – Brasil; 
 

4.6.3. - O site institucional deve conter o sistema de Ouvidoria deste Município, conforme Art. 
37 § 3º Inciso I da Constituição Federal, com geração de relatórios estatísticos e de 

atendimentos, de acordo com o Art. 40, Inc. II da Lei Nº: 12.527/2011; 
 

4.6.4. - O site institucional deve liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 

em tempo real, as informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

relativas às receitas e despesas, em atendimento da LC Nº: 131/2009; 
 

4.6.5. - A Homepage deste município deve disponibilizar item relativo ao Cadastro de 

Fornecedores, nos termos da lei em vigor; 
 

4.6.6. - A Homepage institucional deste município deve contemplar item para divulgar atos 
administrativos e financeiros, segundo a Lei Nº: 9.755/98. 
 

4.6.7. - O sitio eletrônico deve conter as exigências do Art. 8, § 3º, Incisos I a VIII, da Lei Nº: 

12.527/2011; 
 

4.6.8. - Link de publicação das informações concernentes a remuneração dos servidores públicos 
no site institucional, com as seguintes informações: identidade funcional, nome completo, cargo 

e função atual, lotação, regime jurídico, jornada de trabalho, ato de nomeação, data da 
publicação do ato de nomeação, entidade de origem, remuneração. A solução deve possibilitar 

a importação dos dados registrados no sistema de Recursos Humanos; 
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4.6.9. - O site deve ser submetido a validação, através do validador oficial da Instituo de 

Tecnologia da Informação do Governo Federal, validador oficial da W3c, disponibilizado no 
endereço eletrônico Verificador de Conformidade (iti.gov.br) www.validator.w3.org.br, para que 

assim seja verificada a codificação utilizada pelo licitante; 
 

4.6.10. - Disponibilizar a Imprensa Oficial, cujos arquivos devem ser armazenados em sitio 
eletrônico deve conter as exigências do Art. 8, § 1º, Incisos I a VI, da Lei Nº: 12.527/2011; 
 

4.6.11. - O sitio eletrônico deve possibilitar o acesso à informação, na forma eletrônica, 

permitindo o envio de requerimentos de acesso à informação, direcionada aos órgãos e entidades 
competentes pelo fornecimento da informação, nos termos do Art. 10 §2º da Lei Nº: 

12.527/2011; 
 

4.6.12. - A Homepage deste município deve disponibilizar item relativo ao Cadastro de 
interessados em fazer download de Edital de Licitação; 
 

4.6.13. - O site deve disponibilizar link para divulgação das informações, em obediência a LC 

Nº: 131/09; 
 

4.6.14. - Publicações em outros meios eletrônicos: 
 

4.6.14.1. - Solução tecnológica que disponibilize a publicação dos atos oficiais administrativos a 

serem veiculados em Jornais de Grande Circulação no Estado da Bahia de acordo com o Manual 
Padrão de Produção de Anúncios para Impressão em Jornal da Associação Nacional de Jornais, 

nos termos da Lei em vigor e Portaria Imprensa Nacional Nº: 188/2011 e Instrução Normativa 

do Estado da Bahia Nº: 01/2002, visando à transparência administrativa e cumprimento das 
determinações infraconstitucionais, onde a ferramenta de envio deve disponibilizar relatórios de 

publicação contendo as seguintes informações para controle do gasto: tamanho da publicação 
por coluna X centímetro; o veículo publicado (Ex.: Jornal de Grande Circulação); data da 

publicação; a descrição do ato; e o valor total; 
 

4.6.14.2. - O sistema terá garantia de autenticidade, integridade, validade jurídica de 
documentos e realização de transação eletrônicas seguras, conforme art. 1º, MP Nº: 2.200-

2/01; 
 

4.6.14.3. - Sistema de importação de arquivos de retorno para divulgação no site eletrônico 
oficial de informações de folha de pagamento, diárias, passagens e receita e despesa com padrão 

siga do TCM/BA; 
 

4.6.14.4. - Conter no site eletrônico oficial ferramenta de carta de serviços para possibilitar as 

manifestações dos usuários de serviços públicos, em cumprimento a Lei 13.460/2017, 

especialmente o Art. 7º; 
 

4.7. - MIGRAÇÃO DE DADOS: 
 

4.7.1. - A empresa contratada deverá migrar os dados da atual para a nova plataforma; 
 

4.7.2. - A importação dos dados deverá ser feita através da utilização de planilha em arquivo no 

formato XLS, cuja planilha deverá conter o link de acesso ao arquivo físico; 
 

4.8. - DA HOSPEDAGEM DO WEB SITE: 
 

4.8.1. - O Data Center onde o servidor estará hospedado deve ser nacional; 
 

4.8.2. - É recomendável que a infraestrutura seja certificada Tier 3 para garantir redundância 

do ambiente e evitar indisponibilidade; 
 

4.8.3. - O servidor deve possuir 32Gb de quantidade mínima de memória; 
 

4.8.4. - A configuração mínima de processamento deve ser de 8 OCPUs de processamento; 



Quinta-feira
2 de Maio de 2024
23 - Ano XVI - Nº 2065 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTIWMJE2ODJCRTJFNKZEOD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  D E  C O N T R A T A Ç Ã O  
Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

4.8.5. - A largura mínima de banda de dados mensal deve ser de 1.000 Mbps; 
 

4.8.6. - O servidor deve possuir HDs SATA com capacidade de trabalho 24x7, trabalhando em 

RAID; 
 

4.8.7. - A contratação é no modelo de serviço: Cada sistema possui uma estrutura própria e 
deve dimensionar sua infraestrutura para prestar um serviço ágil, seguro e de alta 

disponibilidade; 
 

4.8.8. - O servidor deve estar em RAID; 
 

4.8.9. - A garantia de integridade, disponibilidade e capacidade de recuperação a desastre é de 

responsabilidade da empresa contratada, devendo a contratante assim, dimensionar quantos 
discos rígidos são necessários para prestação do serviço; 
 

4.8.10. - A quantidade mínima de espaço a ser disponibilizado em um servidor para 

armazenagem do seu conteúdo em no site deve ser de 32Gb de armazenamento. 
 

4.9. - LINGUAGEM DOS GERENCIADORES DE CONTEÚDO: 
 

4.9.1. - Não será aceito sistemas com código aberto no processo licitatório, a garantia de 

inviolabilidade de acesso ao sistema deverá ser item constante para o fornecimento do portal. 
 

4.10. - CONDIÇÕES PARA PUBLICAÇÃO DAS MATÉRIAS: 
 

a) A publicação deverá ser feita nos cadernos principais do jornal, preferencialmente, 

naqueles que tragam notícias do Estado da BAHIA, sendo vedada à inserção das 

publicações nos cadernos de classificados; 
b) Republicar, sem ônus para a Prefeitura, as matérias publicadas incorretamente, em 

decorrência de erro da empresa jornalística; 
c) Receber o material enviado pela Prefeitura até às 15 (quinze) horas do dia imediatamente 

anterior da data determinada pela Prefeitura para a sua publicação; 
d) A contratada deve se comprometer a providenciar as publicações encaminhadas com a 

antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 

 

5. - DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 

5.1. - No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 

preconiza o artigo 72, VI da Lei nº. 14.133/2021 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº. 
009/2024, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a 

proposta mais vantajosa para a administração. 
 

6. - DA PESQUISA DE PREÇO: 
 

6.1. - Considerando a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº. 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, 
estabelecemos que a estimativa de valor da presente contratação será estabelecida a partir de 

pesquisa de preços com, no mínimo, três  fornecedores; 
 

6.2. - A IN aponta como formas de pesquisa de preços a: 
 
 

6.2.1. - “composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente” - não se aplica ao estudo em questão;  
 

6.2.2. - “contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente” - foram 
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realizados levantamentos de contratações similares, mas identificadas diferenças significativas 

no objeto e nos valores, motivo pelo qual se decide pela utilização também de outro parâmetro;  
 

6.2.3. - “dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 

de acesso” - pelo mesmo motivo apresentado no item 6.2.2, considera-se a existência de 
diversidade relevante, motivo pelo qual se entende necessário outro parâmetro; 
  

6.2.4. - “pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital” - parâmetro a ser adotado nessa contratação. 
 

6.3. - Diante das necessidades apontadas neste estudo, Foram analisadas contratações similares 
feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do 
objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar; 
 

6.4. - Logo, a aquisição da prestação de serviços, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar 
se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas 

as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao 

fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste 
documento; 
 

6.5. - Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade da Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de, locação, licenciamento e manutenção de portal/site 
institucional, para publicação dos atos administrativos e normativos no Diário Oficial do Município 

(DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande Circulação do respectivo estado, 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o cumprimento das legislações vigentes, 

com vistas a atender as necessidades do município de Chorrochó-BA; 
 

6.6. - Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de contratação 
de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por várias prefeituras 

da região conforme demonstrado. 
 

7. - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

7.5. - O Regime de Execução do presente contrato dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica 

que disponibilize, durante todo o período do contrato, publicar os seus atos administrativos e 
normativos, em diário próprio e nos veículos de divulgação previstos na legislação federal e 

municipal, nas modalidades impressa e eletrônica. Bem como divulgação dos atos conforme 

legislação vigente. 
 

8. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 

8.1. - Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente a demanda proposta 
para a Prefeitura Municipal de Chorrochó, tendo em vista não ser possível prever com exatidão 

o quantitativo demandado pela administração, e em decorrência da necessidade de contratação 
frequente.  
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8.2. - Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO para suprir a necessidade urgente da 
Administração Pública.  

 

9. - DETALHAMENTO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES: 
 

9.1. - As quantidades, são definidas com base nas necessidades específicas da unidade 
administrativa em questão, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA O CUMPRIMENTO À LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO Nº 12.527/11 E PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA, LEI 9.755/98 E 

LEI COMPLEMENTAR 131/2009. 

MENSAL 12 

02 PUBLICAÇÕES DOS ATOS OFICIAIS DO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. CM X COL 120 

03 PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM X COL 120 

 

9.2. - O valor a contratar deverá está abaixo do estimado de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil, novecentos e seis reais e dois centavos), limite estabelecido no artigo 75, inciso II (de 

acordo com o objeto licitado) da Lei nº. 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através 
de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 

licitatório. Inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento, conforme levantamento de 
preços realizado por esta Secretaria. 

 
10. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL: 

 
10.1. - Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
 

10.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

10.2.1. - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
 

10.2.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

10.2.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

10.2.2.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 

10.2.2.1.2. - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 

10.2.3. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

10.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

10.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 
 

10.5. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

10.6. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

10.7. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido nesta Contratação; 
 

10.7.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 

10.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

11. – CONTRATAÇÃO: 
 

11.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
 

11.2. - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência; 
 

11.2.1. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento; 
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11.2.2. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 
 

11.3. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

11.3.1. - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 

11.3.2. - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
 

11.3.3. - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
 

11.4. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a esta Contratação; 
 

11.5. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

12. - DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

12.1. - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no 

artigo 142 e seus incisos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

12.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

12.3. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

12.4. - A prestação de serviços será realizada diretamente nos locais indicados pela Secretaria 
de Educação, de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na forma 

do cronograma estabelecido. 
 

12.5. – A Contratante não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas 

formas estabelecidas na proposta da Contratada, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por 
serviços a serem realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de 

processamento dos pagamentos das faturas. 
 

12.6. Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, o 
período serviço, o objeto do contrato e as demais exigências contábeis. 
 

12.7. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde 
que comprovada a responsabilidade do CONTRATADO. O valor correspondente deverá ser 

descontado na fatura mensal. 
 

12.8. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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12.9. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da Licitante Contratada. 
 

13. - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 

13.1. - A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada 
e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

13.2. - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal 

do contrato), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo 

ao representante (fiscal do contrato) o ateste do objeto contratado. 
 

13.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 
III. encaminhar ao Fundo Municipal de Educação, os documentos que relacionem as 

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a 
pagamento. 

 
14. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
14.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguinte Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA  

FONTE: 500/501. 
 

15. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

15.1. - A(O) profissional indicada(o) deve apresentar as condições adequadas para a execução 

dos serviços. A especialização do profissional, deverá ser demonstrada, ou seja, o prestador de 
serviços será escolhido por experiência no mercado e “Menor Preço”. 
 

16. - DO PRAZO CONTRATUAL: 
 

16.1. - O período de vigência será por 12 (doze) meses, a considerar da assinatura do Contrato. 
 

16.2. - A prestação de serviços deve ser iniciada após a assinatura do contrato mediante ordem 
de Serviço. 
 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

17.1. - Compete à CONTRATADA: 
 

17.1.1. - Assegurar a boa qualidade da prestação dos serviços; 
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17.1.2. - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste termo de 
referência; 

17.1.3. - Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 
 

17.1.4. - Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 
 

17.1.5. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

17.1.6. - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto &s obrigações assumidas na presente dispense de 
licitação; 

17.1.7. - Garantir a segurança e o sigilo das informações, advindas de seu sistema, sob pena de 
serem aplicadas sanções civis, penais e administrativas, salvo para as informações que de acordo 

com a lei de acesso a informação ou por interesse da CONTRATADA são públicas; 
 

17.1.8. - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

17.1.9. - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 

de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 
 

17.1.10. - A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por 
seus prepostos; 
 

17.1.12. - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente; 
 

17.1.13. - Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
serviço/fornecimento para atender as necessidades da Secretaria, tais como: salaries, seguro 

de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas por Lei; 
 

17.1.14. - Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 
 

17.1.14. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 
 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

18.1. - Compete a CONTRATANTE: 
 

18.1.1. - Designar um responsável pela gestão do contrato para fiscalizar, apontar falhas e 
atestar o recebimento do objeto, verificando a qualidade e as demais exigências para entrega 

do objeto contratado; 
 

18.1.2. - Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
 

18.1.3. - Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspense, que somente voltara a fluir após 
a apresentação da novas faturas corretas; 
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18.1.4. - Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato; 
 

18.1.5. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
CONTRATADA; 
 

18.1.6. - Comunicar a licitante contratada qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento 
dos serviços ou na utilização do sistema; 
 

19. - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO: 
 

19.1. - Somente serão classificadas as Propostas cujos produtos atendam as especificações 
descritas acima; 
 

19.2. - Os serviços definidos no presente Termo de Referência deverão ser reconhecidamente 
prestados e comprovados, observando-se, rigorosamente, as características especificadas na 

descrição do objeto. 
 

20. - DAS PENALIDADES: 
 

20.1. - Além da cobrança de multa, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: 
 

I. Advertência por escrito; 
II. Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na prestação dos serviços, 

sem justa causa; 
 

III. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com outros Municípios, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
21. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

21.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

21.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

21.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

21.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

21.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

21.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

21.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

21.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

21.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

21.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

21.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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21.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 

licitatório. 
 

21.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

21.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

21.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

e) Advertência pela falta do subitem 21.1.1 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

f) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
21.1.1 a 21.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 21.1.2 a 21.1.7 desta Contratação, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 21.1.8 a 21.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

21.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

21.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

21.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

21.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

21.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

21.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

21.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

21.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

21.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

21.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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21.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

21.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
 

21.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 
 

22. - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

22.1. - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação ou a 

atuação de profissionais distintos daqueles que tenham sido informados. 
 

23.0. - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

23.1. - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

24. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

24.1. Durante o fornecimento, a empresa contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude do 

fornecimento. 
 

25. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

25.1. - A contratação visa a promoção do acesso à informação, transparência administrativa, 

modernização e dar eficiência às atividades da Administração Pública, em observância do art. 
37, caput, da Constituição Federal e as normas contidas nas Leis Ordinárias n°. 4.320/64, 

14.133/21, 9.755/98, 10.994/04, 12.349, 8.159/91 e 12.682/12, 9.755/98, e, sobretudo, da 
12.527/11, bem como, Leis Complementares n°s 101/01 e 131/09 e da IN do TCU n.º 28/99, 

para garantir a transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração 

Municipal, em tempo real, bem como arts. 6º, 156, 158, 159, 196, 198 da CF/88, na Constituição 
Estadual e art. 43 da Lei Federal nº. 8.080/90, Resolução nº 1277/2008 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia. 
 

26. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
 

26.1. - A contratação de tecidos não requer providências prévias da Administração quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 

do ambiente da organização. 
 

27. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 

27.1. - Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 
 

28. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  
 

28.1. - A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos 
ambientais. 
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29. - DOS CASOS OMISSOS:  
 

29.1. - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

30. – ALTERAÇÕES: 
 

30.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

30.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
 

30.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

30.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

31. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

31.1. - O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte (menos de 20.000 habitantes); 
 

31.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

31.2.1. - Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

31.2.2. - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

31.2.2.1. - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 
 

31.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

31.3. - As providências dos subitens 31.2.1 e 31.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
 

31.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação; 
 

31.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; 
 

31.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário; 
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31.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento; 
 

31.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 

31.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 

31.10. - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

32. - DO FORO: 
 

32.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
 

32.2. - Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2024. 
 

32.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Chorrochó-BA, 18 de abril de 2024. 
 

 

 

 
HUMBERTO GOMES RAMOS 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 



Quinta-feira
2 de Maio de 2024
35 - Ano XVI - Nº 2065 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTIWMJE2ODJCRTJFNKZEOD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  D E  C O N T R A T A Ç Ã O  
Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAIS 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2024 

 
 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: EMAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento e 

manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos administrativos e normativos no 
Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande Circulação 

do respectivo estado, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o cumprimento das 
legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades do município de Chorrochó-BA. 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.   V. TOTAL  

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA O CUMPRIMENTO À 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº. 

12.527/11 E PUBLICAÇÕES DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, SISTEMA DE 
TRANSPARÊNCIA, LEI Nº. 9.755/98 E 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 131/2009. 

MENSAL 12    

02 

PUBLICAÇÕES DOS ATOS OFICIAIS 

DO JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO. 

CM X COL 120    

03 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

CM X COL 120     

VALOR TOTAL  

 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2024. 

 
_____________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

Nome completo: ____________________________________________________________  

RG nº: ______________________________  CPF nº_______________________________ 
  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante _______________________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa nº. 011/2024, Processo n°. 030/2024:  

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei nº. 14.133, de 

2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei nº. 14.133, de 2021.  

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta 

ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 

Lei nº. 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos 

termos das legislações vigentes aplicáveis;  

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n°. 14.133, de 2021, e neste aviso de Dispensa Eletrônica. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento 

ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 
 

Local e data 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2024 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CHORROCHO E A EMPRESA 

XXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Humberto 
Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF (MF) nº. 388.357.895-91 e RG 

nº. 02.932.498-06 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX com 

sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato representada 
pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Processo 
Administrativo/Licitatório nº. 030/2024 - Dispensa de Licitação nº. 011/2024, com 

data de homologação do dia XX de abril de 2024, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente contrato, que se regerá pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.  
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. - Constitui-se objeto deste presente instrumento a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação, licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para 

publicação dos atos administrativos e normativos no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário 
Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande Circulação do respectivo estado, no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal, para o cumprimento das legislações vigentes, com vistas 
a atender as necessidades do município de Chorrochó-BA, de acordo com as especificações e 

detalhamentos, descritos abaixo. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº. 
030/2024, Dispensa de Licitação nº. 011/2024, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 

e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Discriminação dos Serviços: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  V. UNIT.   V. TOTAL  

       

VALOR TOTAL  

 

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 25% (vinte 
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e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021, em seu 

art. 125. 
 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente 

contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo 
ou em parte. 
 

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 
 

2.1. - Conforme Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21 de 01 de abril 2021 e Decreto 

Municipal nº. 009/2024. 
 

2.2. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

3.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 030/2024, que independente de transição integra este instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

4.1. - PREÇO  
 
 

4.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, aplicada às quantidades estimadas na 

planilha de orçamento. 
 

Parágrafo Único: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos. 
 

Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes da prestação de serviços e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de 
Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
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4.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 
 

4.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

4.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

4.2. - PRAZO DE PAGAMENTO:  
 

4.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 
§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e INSS;  

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  

 

4.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
 

4.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

4.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 

4.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

f) O prazo de validade;  

g) A data da emissão;  
h) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

i) O período respectivo de execução do contrato;  
j) O valor a pagar; e  

k) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

4.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

4.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

4.3.5. - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para:  
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  
 

4.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

4.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

4.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 

4.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  
 

4.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

4.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

4.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

4.4. – REAJUSTE:  
 

4.4.1. - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
conforme Leis nº. 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por prazo 

superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratual mediante 
requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC. 
 

4.4.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  
 

4.4.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 
prorrogação do contrato. 
 

 

4.4.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

4.4.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
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4.4.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 

4.4.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor, 
 

4.4.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

5.1. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021. 
 

5.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 

assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 
nos termos do artigo 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

5.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

6.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser 
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA  

FONTE: 500/501. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Compete a CONTRATANTE: 

8.1.1. - Designar um responsável pela gestão do contrato para fiscalizar, apontar falhas e atestar 

o recebimento do objeto, verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto 
contratado; 

8.1.2. - Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
 

8.1.3. - Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspense, que somente voltara a fluir após a 

apresentação da novas faturas corretas; 

8.1.4. - Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato; 
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8.1.5. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

CONTRATADA; 

8.1.6. - Comunicar a licitante contratada qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos 

serviços ou na utilização do sistema; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Compete à CONTRATADA: 

9.1.1. - Assegurar a boa qualidade da prestação dos serviços; 

9.1.2. - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste termo de 

referência; 

9.1.3. - Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

9.1.4. - Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

9.1.5. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto &s obrigações assumidas na presente dispense de 

licitação; 

9.1.7. - Garantir a segurança e o sigilo das informações, advindas de seu sistema, sob pena de 

serem aplicadas sanções civis, penais e administrativas, salvo para as informações que de acordo 

com a lei de acesso a informação ou por interesse da CONTRATADA são públicas; 

9.1.8. - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.9. - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 

de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

9.1.10. - A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por 

seus prepostos; 

9.1.12. - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente; 

9.1.13. - Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 

serviço/fornecimento para atender as necessidades da Secretaria, tais como: salaries, seguro 

de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas por Lei; 
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9.1.14. - Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham 

a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

9.1.14. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

10.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a Contratada 
que:  
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

10.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei); 
 

IV. Multa:  
 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da 
parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias 

da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente;  
b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021;  

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.  
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10.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

10.4. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°). 
 

10.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°). 
 

10.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
 

10.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 138 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

10.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou era 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

10.9. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

10.10. - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 
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10.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 
 
 

11.1. - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência do 
Edital. 
 

 

11.2. – Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo(a) 

Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) de RG nº. XXXXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, 
inscrito(a) no CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado “Fiscal do 
Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

11.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 
 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 

 

III. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 

11.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

12.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. - Indenizações e multas. 

12.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

12.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

com amparo no art. 132 da Lei nº. 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme 
artigo 126 do mesmo diploma legal; 

 

13.2. - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação 
ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 
aditamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PADRÕES DE QUALIDADE 
 

15.1. - Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não 
sendo, inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

recusa, sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, 
correspondentes aos atrasos no cronograma de execução não justificados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

 

16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

17.1. - O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus 
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 

legislação aplicável à espécie; 
 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
 

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVO – DO FORO (art. 92, §1º)  
 

18.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 
Lei nº. 14.133/21.  
 

18.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 

com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 
 

Chorrochó-BA, XX de ......................de XXXX 

 
________________________________________________ 

HUMBERTO GOMES RAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________ 

CPF/MF nº: 
 

____________________________________ 

CPF/MF nº: 


